
município de santa cruz do sul
Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa. 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.224, de 27 de outubro de 2010.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 1o, da
Lei n° 6.051, de 15 de outubro de 2010,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
183.985,40 (cento e oitenta e três mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos) para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NÃO
COMPUTÁVEIS
1001-1236100172.045 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO
FUNDAMENTAL

3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000236) R$97.454,45
Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NÃO
COMPUTÁVEIS
1001-1236500172.046 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE -
CRECHE E PRÉ-ESCOLA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000237) R$73.967,29
Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO E GASTOS NÃO
COMPUTÁVEIS
1001-1236200172.047 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - ENSINO
MÉDIO
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000238) R$ 12.563,66
SOMA R$ 183.985,40

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a tendência de arrecadação a maior no recurso 1001 - Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, conforme demonstrativo anexo.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul/27 de oututfrp de 2010.

Registre-se, publi cumpra-se

iNTONIO NELSON NASCIMENTO

Secretário Municipal de Administração

www.santacruz.rs.gov.br
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